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CHAMADA INTERNA NIIJuC Nº. 01/2023
OBSERVATÓRIO DE DIREITOS HUMANOS
SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA O PROJETO ETNODESENVOLVIMENTO: ASSESSORIA PARA CONTROLE SOCIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE COESÃO TERRITORIAL

A ação de extensão denominada Etnodesenvolvimento: assessoria para controle social de Políticas Públicas de coesão territorial, torna pública a abertura de inscrições para seleção de BOLSISTA para cadastro reserva, para atuar junto ao Observatório de Direitos Humanos da UFSM, conforme descrição das vagas no item 3 desta chamada.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1.  As inscrições dos/as interessados/as serão realizadas somente por meio eletrônico, pelo e-mail indicado pelo projeto correspondente no item 3 desta chamada, no período de 20 a 26/04/2023.
1.2.  Será considerada válida apenas a inscrição dos/as candidatos/as que preencherem todos os campos da Ficha de inscrição (ANEXO II); 
1.3.  O/A candidato/a selecionado/a deve estar matriculado(a) regularmente e que não deve dispor de outra bolsa institucional; e
1.4.  Será dada preferência a acadêmicos dos cursos especificados no item 3 e com experiência em atividades relacionadas à área de demanda de cada bolsa.
 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1.  A seleção será realizada conforme segue:
2.1.1. Cumprimento dos requisitos dispostos no item 3;
2.1.2. Compatibilidade dos horários disponíveis para o desenvolvimento das atividades propostas com aqueles do coordenador;
2.1.3. Entrevista individual realizada com os/as candidatos/as, na qual será avaliado se as competências e habilidades destes/as são compatíveis para a execução das atividades propostas, bem como as experiências em atividades relacionadas à temática de atuação; e
2.1.4. Análise do Curriculum (preferencialmente Lattes) e do Histórico Escolar.

3. DAS VAGAS
	
Projeto
	
Vagas
	
Requisitos*
	
Contato para inscrição

	Etnodesenvolvimento: assessoria para controle social de Políticas Públicas de coesão territorial
	01
	* 16 (dezesseis) horas de disponibilidade semanal, inclusive um dia para viagens;
* Será dada preferência a estudantes do Curso de Direito, Relações Internacionais e Geografia e Ciências Sociais, nesta ordem.
* Ter conhecimento do Pacote Office (Word, Excel, Power Point);
* Conhecimento de Língua Espanhola ou Inglês.
	A inscrição será realizada por meio do e-mail jose.filho@ufsm.br

As entrevistas seguirão o cronograma conforme o item 5 deste edital, e o horário/local serão informados na resposta à mensagem de confirmação do recebimento da inscrição. 

	Coordenador/a do Projeto: Prof.Dr.José Luiz de Moura Filho


* Plano de atividades de cada bolsista no Anexo I.

4. DA CARGA HORÁRIA
4.1 O/A candidato/a deverá ter disponibilidade de 16 (dezesseis) horas semanais, que corresponderá à remuneração de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais; e
4.2 O início das atividades será no dia 02 de maio de 2023.


5. DO CRONOGRAMA
	Atividade
	Período

	Inscrições
	                20/04/2023 a 24/04/2023

	Entrevistas
	25/04/23

	Resultado Preliminar
	26/04/2023

	Período para Recurso
	27/04/2023

	Resultado Final
	28/04/2023

	Vigência
	02/052023 a 30/11/2023



6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 Tão logo tenham início as atividades, o/a bolsista deverá ter, ou prontamente providenciar, conta corrente, em seu nome (onde seja o titular), para o recebimento de bolsa mensal, não podendo ser do tipo “conjunta”.
6.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo coordenador do projeto.
6.3 A qualquer tempo, a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da Pró-Reitoria de Extensão – PRE, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
6.4 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail jose.filho@ufsm.br.
Santa Maria (RS), 19 de abril de 2023.
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO PROJETO E PLANO DE ATIVIDADES DOS BOLSISTAS


Sobre o projeto: 

	As ações visam o fortalecimento dos direitos dos afrodescendentes  em experiências rurais, através da cartografia social e da etnografia colaborativa, para a criação de um espaço de articulação acadêmico-comunitário voltado à formação de lideranças, através da recuperação de memórias e projetos, que gerem insumos para avaliar e desenhar políticas públicas e espaços culturais (memoriais, museus, etc.), num projeto piloto – espelhado – junto às comunidades de Ibicuí da Armada/Santana do Livramento/RS/BR e Villa Ansina/Tacuarembo/UY, na região transfronteiriça entre Brasil e Uruguai.  
Os objetivos específicos são:

1) Registrar memórias da escravidão na fronteira e discutir possíveis reparações – inclusive jurídicas - às populações afrodescendente, afroindígena e indígena;
2) Recuperação de ofícios rurais e conhecimentos ancestrais;
3) Debate sobre religiões e religiosidades de matriz afro;
4) Mapeamento de conflitos agrários, sócio-territoriais e lutas sociais, em função do acesso, uso agroecológico e posse da terra;
5) Discussão sobre cotitularidade e sucessão geracional nas propriedades rurais;
6) Planejamento de projetos de formação agrária e universitária de jovens rurais.


  	Estas ações são uma sequência daquelas empreendidas, nos anos de 2021 e 2022, neste último com recursos oriundos do edital PRE/ODH/NEABI, com o diferencial de que se pretende avançar, também, para aspectos que contemplam as comunidades indígenas, tratando-se de demandas dos próprios movimentos e mesmo organizações sociais, como OMA, ORAPER e Comitê dos Povos e Comunidades Tradicionais do Pampa, sem falar do que se poderia chamar de internacionalização da Extensão, viés da educação superior que tem sido incentivado mais no Ensino e na Pós-Graduação.     

Plano de atividades do bolsista:

Maio - Contato das equipes com as comunidades, para validar e decidir, em conjunto, a proposta da experiência-piloto, objetivos, metodología, etc., 
Oficina de etnografia/escrita/narrativa colaborativa;
Atualização do rol de Políticas Públicas brasileiras, para populações tradicionais – e de fronteira -, identificando-se os órgãos públicos responsáveis por sua implementação, na nova estrutura administrativa do Governo Federal, arrolando-se contatos;

Junho – Percepção sobre os principais projetos econômicos (soja, mineração, comércio freeshop, etc.) incidentes nos territórios das comunidades, sua relação com o meio ambiente (ar, água, solo, fauna, flora, etc.) e adoção da Consulta (CPLI), prevista na Convenção 169, da OIT; 
Seminário de intercâmbio de projetos já realizados e dados secundários (incluindo mapas
ambientais)

Julho – Registro (escrito, audiovisual, etc.) de memórias da escravidão na fronteira e discussão sobre possíveis reparações às populações afrodescendente, afro-indígena e indígena;

Agosto – Inventário de ofícios rurais e conhecimentos ancestrais (em reuniões virtuais);

Setembro - Debate sobre religiões e religiosidades de matriz afro, uso de ervas medicinais, práticas de benzedura (de pessoas, animais, tormentas, etc.) e registro;

Outubro - Mapeamento de conflitos agrários, socioterritoriais e lutas sociais, em função do acesso, uso agroecológico e posse da terra, para acompanhamento (em reuniões virtuais);

Novembro – Discussão sobre a cotitularidade e sucessão geracional nas propriedades rurais, em razão do regime de propriedade coletiva, previsto no Decreto Federal 4887/03 e prospecção da oferta de formação agrária e universitária para jovens do campo, pelas instituições de educação locais/regionais.
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO CHAMADA INTERNA NIIJuC 01/2023
	NOME COMPLETO (ou Nome Social Completo):

	IDENTIDADE DE GÊNERO:
	COR/RAÇA:

	CURSO:

	SEMESTRE:
	N.º MATRÍCULA:

	RG:
	CPF:

	ENDEREÇO COMPLETO:

	TELEFONE(S) PARA CONTATO (COM DDD): 

	E-MAIL(S) PARA CONTATO:

	POSSUI BENEFÍCIO SOCIOECONÔMICO? (   ) SIM   (   ) NÃO

	TRABALHA FORA DA UFSM? (   ) SIM   (   ) NÃO     SE SIM, ONDE?

	DADOS BANCÁRIOS:*

	BANCO:

	AGÊNCIA:
	CONTA CORRENTE:


*Observar: a) a conta deve ser do tipo Corrente (Conta Corrente); b) o titular da conta deve ser a/o candidata/o à bolsa, ou seja, a conta não pode ser de terceiros e c) a conta não pode ser conjunta.
	QUADRO DE HORÁRIOS
(Escreva os horários disponíveis para a atividade de bolsista;
deve somar 16h)

	TURNO
	Segunda
	Terça
	Quarta
	Quinta
	Sexta

	Manhã
	
	
	
	
	

	Tarde
	
	
	
	
	

	Noite
	
	
	
	
	




Eu, candidato(a) à bolsa, declaro:
1º) Ser estudante da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), em situação regular (matriculado); e
2º) Não estar vinculado a outra bolsa, independente do órgão financiador. 

	Data da inscrição:

......./......./............
	Assinatura do(a) candidato(a) (pode ser digitalizada):







image1.png




image2.jpg




